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Estabelece reserva preferencial nos ônibus

do Município, aos deficientes físicos, mu

lheres em adiantado estado de gravidez e

pessoas idosas.
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do ano de
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PROJETO DE LEI NQ (OHÍ/90. _
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Safa das Scissõea. .Í3../03 j|g9Ç2

ia« do" Presido níè)
Estabelece reseiva preferemcial nos

oimübnis âo Mirami expio ̂, aos clef iciemtes
1

fisicos, MuUaeres em adiantado esta

do de- gravidez e pessoas idosas.

Art. IQ - Ficam as empresas concessionárias de. transporte
coletivo municipal obrigadas a reservar os três primeiros ban
COS conjugados, do lado direito dos seus ônibus, para uso de
deficientes físicos, de mulheres em adiantado estado de gravi
dez e de pessoas idosas.

S 1® — Se os bancos estiverem vagos poderão ser ocupados'
por qualquer passageiro; porém, embarcando pessoas nas condi

ções mencionadas no art. IQ, o passageiro deverá desocupar o
lugar.

§ 2Q - Se o passageiro negar-se a desocupá-lcy o motorista
deverá parar o ônibus próximo ao primeiro policial que encon-r-
tar, e pedir a este que tome as providências necessárias ã li

beração do lugar.

~  empresas acima referidas colocarão, obrigato
riamente, nos vidros das janelas dos respectivos bancos, os
seguintes dizeres:

„  . ,11 ] lU j I .IIIM :.... '
Este banco esta reservado pára deficientes, físicos,

mulheres em adiantado estado de gravidez e pessoas ido
sas "

Parágrafo único - Os fiscais de transporte coletivo munici
pai poderão ordenar o recolhimento ã garagem da respectiva empre
sa, dos ônibus que não atenderem ãs prescrições desta Lei. O pra
zo para cumprimento desta lei é de 60(sesenta) dias, a contar da

data de sua publicação.

Art.' 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua' publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, IZnde setembro de 1990.

SOLIMAR BUmO PATRiCIO

Vereacíor-PMDB

VEREADORES j
VES ' 002/2000/90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA;

O Poder Público Municipal, tem a obrigação de garantir

o bem-estar de::todos, principalmente dos deficientes físicos,

mulheres em adiantado estado de gravidez e de pessoas idosas-.

O presente projeto de lei tem por objetivo grantir esse

bem-estar no interior dos ônibus coletivos municipais, tendo

em vista que, o que vemos hoje, por parte de alguns ■ passaged.

ros, é um completo desrespeito à essas pessoas.

Acreditamos que, com a aprovação deste projeto de ilèi,

o bem-estar e os direitos dessas pessoas serão garantidos.

Por esses motivos, conto coiti a colaboração dos nobres pa

res desta Casa, para a aprovação da matéria.

VEREADORES VES - 002/2000/90
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE Lei NO 113/90

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Rada temos a opor a matéria, q.uanto aos aspectos

legal <s constitucional e redacional

ú

Sala das Comiss

SaliL

ie outubro de 1990.pes, /15

.m-^sk C

llPresrdán

aroni

Manoel/Páiva dyê Amorim

D PeHator

Laurindo Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Saúde e .Assistêiicia Social

PROJETO DE Lei NO 113/90

INICIATIVA: Edil Solimar Bueno Patrício

RELATOR: Edil Juarez '-'■'avares Matta

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em
vista q.ue o oTajetivo da mesma é garantir o bem-estar dos de
ficientes físicos, mulberes em adiantado estado de gravidez e
pessoas idosas , no interior dos ônibus urbanos do Município.

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1990,

Leonilda Oava Sarros

Presidente
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SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000
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5 13/00

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do....PMDB , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Çuo Ocíjr retiro.;

riP 113/00 r

cia.l "'jíouf.

r ií--\ p'iü

:cll- 37

Projeto de Lei

'i-'^rva preferen-

.  - -OS deficien-

-tQ estado de

-  -i - ^.oria desta

E. deferimento

Sala de Sessões,„ 19...de outubro

SOLIMAR BUENO PATR£CIO-Vereador-PMDB

de 19 90


